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PORTARIA Nº 097/SFMSP/2017
De 14 de novembro de 2017
A Superintendente do Serviço Funerário do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 8.383, de 19 de abril de 1.976 
e, em obediência ao disposto no parágrafo quarto, do artigo 51 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

RESOLVE:
I – Designar a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CPL 02, para o presente exercício, no âmbito da competência 

deste Serviço Funerário do Município de São Paulo, na seguinte 
composição:

PRESIDENTE/PREGOEIRO
PREGOEIRO SUPLENTE
REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - RF. 2680/1
MEMBROS/EQUIPE DE APOIO
ALEXANDRO PEREIRA PINHO - RF. 1887/1
ADRIANA TRAJANO DE SOUSA SILVA - RF. 1975/1
MARCOS THIAGO DOS S. NUNES - RF. Nº 1755/1
JEOMAR BELLO ALVES – RF. Nº 1533/1
DANISE ABAD - RF. Nº 2900/1
PAULA DE CASSIA SIERRA PAULUCCI - RF. 2907/1
RONALDO TUCUNDUVA- RF. 2978/1
II – Compete a Comissão Permanente de Licitação as atribui-

ções de julgamento de propostas, habilitação preliminar e demais 
atribuições, observadas as Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Municipal nº 13.278/02 e ao Decreto Municipal nº 44.279/03, 
suas alterações e outras normas aplicáveis.

III – As Comissão poderá instalar-se com a presença do Pre-
sidente/Pregoeiro e, no mínimo, 05 (cinco) membros, sendo pelo 
menos 02 (dois) deles servidores qualificados pertencentes ao 
quadro permanente do Serviço Funerário;

IV – O Presidente/Pregoeiro e Suplente/Pregoeiro poderão ser 
Membros/Equipe de Apoio quando não exercerem suas funções;

V – A designação dos integrantes das Comissões Permanen-
tes de Licitações é feita sem prejuízos de suas atribuições normais 
junto às unidades em que trabalham;

VI – A Comissão deverá convocar os responsáveis de cada 
Área Requisitante dos objetos licitados, técnicos e/ou da Asses-
soria Jurídica sempre que julgar conveniente, visando esclarecer e 
auxiliar os trabalhos na sessão de julgamento das licitações;

VII – Os membros deverão sempre que possível realizar curso 
de aperfeiçoamento para desempenho da função designada nesta 
Portaria, cujas despesas que se fizerem necessárias correrão por 
conta da dotação própria do Serviço Funerário, optando-se sempre 
pelos cursos gratuitos oferecidos pelos órgãos da Administração 
Direta e Indireta da Prefeitura do Município de São Paulo.

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial o dispos-
to na Portaria nº 52/2017 E 53/2017 – FMS.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000165-7 - À vista dos elementos que ins-
truem o presente, especialmente da manifestação de SMIT/CAF/
DCC, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT nº 
10, de 14 de fevereiro de 2017, autorizo a RETIFICAÇÃO do des-
pacho (5224525), publicado no D.O.C. de 31/10/2017, para corrigir 
os nomes dos fiscais, fazendo-os constar na conforme segue: Sr. 
Brunno Cesar Molinaro, RF 793355-0, e como sua suplente a 
Sra. Nádia Regina Pecorino Vespa, RF 603.021-1.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0001554-6.
PORTARIA nº 217/2017-SMT.GAB
Institui o programa “Pedestre Seguro”, objetivando a exe-

cução de políticas públicas voltadas à mobilidade e redução de 
vítimas no trânsito, bem como fixa competências, atribuições e dá 
providências correlatas.

SÉRGIO AVELLEDA, Secretário Municipal de Mobilidade e 
Transportes, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo 
Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017,

CONSIDERANDO que o Brasil aderiu ao Protocolo da ONU, 
que estabelece “Década de Ação pela Segurança no Trânsito entre 
2011 e 2020”, no qual se prevê a redução do índice de mortes 
decorrentes de acidentes de trânsito;

CONSIDERANDO a necessidade de conscientizar a popula-
ção sobre sua responsabilidade, seja como condutor de veículo 
ou como pedestre, na construção de um trânsito mais seguro, 
estimulando a participação e adesão de toda a sociedade no com-
promisso cotidiano com a cidadania e o respeito ao trânsito e aos 
pedestres, esclarecendo a necessidade de vigilância permanente 
com as questões de segurança no trânsito,

CONSIDERANDO a importância e necessidade da realização 
de ações voltadas ao alcance destes objetivos mediante a concre-
tização de ações de divulgação de condutas seguras e da promo-
ção de ações de educação de trânsito, com o objetivo facilitar a 
travessia segura de pedestres nas vias da cidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura da Cidade de São Paulo, 
por meio da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
– SMT possui como meta a redução de acidentes e mortes no 
trânsito; e.

CONSIDERANDO a necessidade de esforço conjunto da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes – SMT, da Com-
panhia de Engenharia de Tráfego - CET e da São Paulo Transporte 
S/A – SPTrans, na concretização das ações em respeito à legisla-
ção de trânsito, através da divulgação de condutas seguras e da 
promoção de ações de educação de trânsito em vários pontos da 
Cidade de São Paulo;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o projeto “Pedestre Seguro”, que visa facili-

tar a travessia segura de Pedestres nas vias da Cidade de São Pau-
lo, por meio do respeito à legislação de trânsito e em atendimento 
a Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º - O programa “Pedestre Seguro” tem como objetivo 
propor, organizar e executar ações para reduzir a quantidade e a 
gravidade dos atropelamentos e acidentes veiculares, tendo em 
vista a meta estabelecida no Protocolo da ONU.

Art. 3º - As ações definidas pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT, serão executadas pelas empresas 
vinculadas, quais sejam, a Companhia de Engenharia de Tráfego – 
CET e a São Paulo Transporte S/A – SPTrans, em especial:

I – Disponibilização de apoio técnico e operacional;
II – Divulgação das ações em suas redes de comunicação e 

outros veículos;
III – Adoção de todas as providências necessárias à formali-

zação de eventuais parcerias com a iniciativa privada, nos termos 
da legislação vigente.

Art. 4º - Dentre as ações do programa “Pedestre Seguro”, 
destacam-se as ligadas à campanha específica direcionada à 
travessia em faixa de pedestres.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

 2017-0.075.687-3. PREFEITURA REGIONAL DE 
SÃO MIGUEL. AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA 
DE VEÍCULO OFICIAL.

I- À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo, em especial, a manifestação da Assessoria Jurí-
dica deste Gabinete, AUTORIZO a transferência para a Prefeitura 
Regional de São Miguel Paulista, do veículo marca Volkswagen, 
modelo modelo VW 16210H, prefixo CG – 0090-9, Placa DSV 
– 0649, ano 1990, Renavam 428323677, chassi 9BWYTAHT5L-
CB24503, diesel, chapa patrimonial n° 2606211, relacionado na 
NIBPM n° 5051.

2017-0.073.529-9. Prefeitura Regional de São Miguel. 
Autorização para transferência de veículo oficial.

I- À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo, em especial, a manifestação da Assessoria Jurí-

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 2016-0.219.312-2
DESPACHO DA COORDENADORA
I – A vista dos elementos constantes nos autos do PA 2016-

0.219.312-2, em especial o parecer dispensado pela Assessoria Ju-
rídica desta COVISA sob fls. 107/111 (f/vº) que acolho como razão 
de decidir, com base na competência a mim delegada através das 
Portarias nº 459/2017-SMS.G e 012/2017-SMS.G/CGP/NCC, DEI-
XO de receber o recurso interposto pela empresa CONSULTENGE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ Nº 08.433.166/0001-
26 contra o AM nº 65.002.611-0, porquanto INTEMPESTIVO. Os 
recursos previstos no Código Sanitário do Município de São Paulo 
devem ser apresentados em 10 (dez) dias, então, sendo publicada 
a decisão impugnada em 20/04/2017, quinta-feira, o prazo de 
dez dias expirou no dia 03/05/2017, logo, não pode ser recebido 
o recurso interposto em 04/08/2017. Por outro lado, ainda que 
tempestivo, no mérito ser-lhe-ia negado provimento, visto que, as 
alegações ofertadas na peça recursal não reúnem razões para mo-
dificar a decisão da Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador 
(fl.57), publicada no DOC de 20/04/2017, pág 90, que mantenho.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 Apenação: AP.84.027.0403/2017 84.27-Coordenadoria 
Regional de Saúde Oeste Apenado: 23.442.506/0001-56 INFO-
SIG COMÉRCIO DE S UPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
- ME Empenho: 72.315/2017 Tipo: Multa Multa: R$ 913,20 
6018.2017/0010000-3 - Atraso na entrega do objeto indicado na 
Nota de Empenho 72.315/2017, sendo atraso de 14 (catorze) 
dias, na entrega dos itens descritos na NF Nº 1 383 e atraso de 
30 (trinta) dias na entrega dos itens descritos na NF Nº 1447 - 
Pregão nº 021/CRSO/2017.

Apenação: AP.84.027.0404/2017 84.27-Coordenado-
ria Regional de Saúde Oeste Apenado: 27.230.038/0001-07 
PONTOCOM SUPRIMENTOS P ARA INFORMATICA EIRELI ME 
Empenho: 72.720/2017 Tipo: Mul ta Multa: R$2.236,90 
6018.2017/0011657-0- Atraso de 27 dias, na entrega dos itens 
descritos na Nota de Empenho nº 72.720/2017 - e na Nota 
Fiscal Nº 146 - Pregão nº 018/CRSO/2017.

Apenação: AP.84.027.0405/2017 84.27-Coordenadoria Re-
gional de Saúde Oeste Apenado: 22.929.478/0001-33 QUICKLOG 
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - EPP Empenho: 60.934/2017 
Tipo: Multa Multa: R$1.064,39 6018.2017/0011640-6 - Atraso 
de 31 dias, na entrega dos itens descritos na Nota de Empenho 
nº 60.934/2017 e na Nota Fiscal nº 1468 - Pregão nº 012/
CRSO/2017.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 2017-0.165.450-0
AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR
O Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº. 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal nº. 14.669/2008, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 50.478, de 10 de março 
de 2009, à vista dos elementos contidos no presente processo 
administrativo, DETERMINA encaminhar os autos à Comissão 
Permanente de Averiguação Preliminar do Hospital Municipal Dr. 
Carmino Caricchio, para apurar os fatos contidos no presente.

 ASSESSORIA JURÍDICA
 DESPACHO
PROCESSO 6110.2017/0000310-5
À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.721/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e pela Portaria 006/2017 
– AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, AUTORIZO a abertu-
ra de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
174/2017, para o aquisição de equipo diálise peritoneal adulto 
em Y (item 01) e de equipo para diálise peritoneal infantil c/ 3 
câmaras (item 02), para uso nas unidades de saúde pertencentes 
à Autarquia Hospitalar Municipal, designada para a condução do 
certame a Comissão Permanente de Licitação instituída através da 
Portaria 195/2017/AHM.G.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Processo nº 2014-0.046.377-3
DESPACHO: I – Tendo em vista o despacho do processo 2015-

0.026.433-0, publicado no DOC. de 08/11/17 (cópia fls. 40) e, nada 
mais a ser tratado no presente, Arquive-se. II - PUBLIQUE-SE, após, 
SEÇÃO DE PROTOCOLO, para os devidos fins.

 PORTARIA Nº 096/SFMSP/2017
De 14 de novembro de 2017
A Superintendente do Serviço Funerário do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 8.383, de 19 de abril de 1.976 
e, em obediência ao disposto no parágrafo quarto, do artigo 51 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

RESOLVE:
I – Designar a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CPL 01, para o presente exercício, no âmbito da competência 

deste Serviço Funerário do Município de São Paulo, na seguinte 
composição:

PRESIDENTE/PREGOEIRO
REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - RF. 2680/1
PREGOEIRO SUPLENTE
VILMA APARECIDA VIEIRA - RF. 2957/1
MEMBROS/EQUIPE DE APOIO
ALEXANDRO PEREIRA PINHO – RF. Nº 1887/1
ADRIANA TRAJANO DE SOUSA SILVA - RF. 1975/1
GERSON BATISTA FERREIRA - RF. 1460/1
MYLENA WADA SATO - RF. Nº 2897/1
ALESSANDRA IZAR RODRIGUES DINIZ - RF. 2950/1
MARCIEL 0LIVEIRA DE LIMA - RF. 1702/1
JEOMAR BELLO ALVES - RF. Nº 1533/1
II – Compete a Comissão Permanente de Licitação as atribui-

ções de julgamento de propostas, habilitação preliminar e demais 
atribuições, observadas as Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Municipal nº 13.278/02 e ao Decreto Municipal nº 44.279/03, 
suas alterações e outras normas aplicáveis.

III – As Comissão poderá instalar-se com a presença do Pre-
sidente/Pregoeiro e, no mínimo, 05 (cinco) membros, sendo pelo 
menos 02 (dois) deles servidores qualificados pertencentes ao 
quadro permanente do Serviço Funerário;

IV – O Presidente/Pregoeiro e Suplente/Pregoeiro poderão ser 
Membros/Equipe de Apoio quando não exercerem suas funções;

V – A designação dos integrantes das Comissões Permanen-
tes de Licitações é feita sem prejuízos de suas atribuições normais 
junto às unidades em que trabalham;

VI – A Comissão deverá convocar os responsáveis de cada 
Área Requisitante dos objetos licitados, técnicos e/ou da Asses-
soria Jurídica sempre que julgar conveniente, visando esclarecer e 
auxiliar os trabalhos na sessão de julgamento das licitações;

VII – Os membros deverão sempre que possível realizar curso 
de aperfeiçoamento para desempenho da função designada nesta 
Portaria, cujas despesas que se fizerem necessárias correrão por 
conta da dotação própria do Serviço Funerário, optando-se sempre 
pelos cursos gratuitos oferecidos pelos órgãos da Administração 
Direta e Indireta da Prefeitura do Município de São Paulo.

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial o dispos-
to na Portaria nº 52/2017 E 53/2017 – FMS.

 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
PROCESSO nº 2017-0.167.551-6 - Assunto: Participação 

dos servidores Clecio Canovas Cruz Mendes, RF 844.286.0/1 e 
Edson Claro, RF 841.260.0/1 no "XX Congresso Brasileiro de 
Ouvidores", a ser realizado em Foz do Iguaçú – PR.

I – Em face dos elementos que instruem o presente proces-
so, AUTORIZO, nos termos do inciso II, do artigo 4º, do Decreto 
nº 48.743 de 20 de setembro de 2007, e com fundamento no in-
ciso II, do artigo 1º, do mesmo diploma legal, afastamento sem 
prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo 
dos servidores Clecio Canovas Cruz Mendes, RF 844.286.0/1 e 
Edson Claro, RF 841.260.0/1, para participarem do "XX Con-
gresso Brasileiro de Ouvidores", nos dias 20 a 22/11/2017, a ser 
realizado em Foz do Iguaçú – PR;

II – Após o afastamento, os servidores supramencionados 
deverão, no prazo de 30 (trinta) dias contados da reassunção, 
após o término do curso, apresentar comprovante de participa-
ção e relatório das atividades desenvolvidas no evento.

 PORTARIA Nº 92/SMJ/CGM-G/2017, 13 DE 
NOVEMBRO 2017.

Delega competência ao Chefe de Gabinete.
GUILHERME RODRIGUES MONTEIRO MENDES, Controlador 

Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando as alterações promovidas na estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Justiça por meio do Decreto Municipal 
n. 57.920/2017 e da Controladoria Geral por meio do Decreto 
Municipal n. 57.921/2017,

RESOLVE:
Art. 1°. Delegar ao Chefe de Gabinete, no âmbito da Con-

troladoria Geral do Município, observada a legislação específica, 
competência para:

I – supervisionar e praticar todos os atos necessários à 
execução orçamentária e financeira e à gestão patrimonial dos 
bens da CGM;

II – gerenciar o quadro de servidores da CGM;
III – responder os pedidos e classificar informações per-

tinentes à sua área de atuação, nos termos dos artigos 18 e 
seguintes e 30 e seguintes do Decreto n. 53.623/12.

IV – autorizar e decidir sobre a abertura, homologação de 
licitação e a adjudicação do objeto;

V – declarar a licitação deserta ou prejudicada;
VI – anular e revogar licitações;
VII – autorizar e decidir sobre a dispensa e inexigibilidade 

de licitação;
VIII – autorizar a utilização de Atas de Registro de Preços;
IX – celebrar, alterar e rescindir contratos e instrumentos 

equivalentes;
X – autorizar o empenho de despesas em geral;
XI – aplicar penalidades a licitantes e contratados;
XII– autorizar adiantamentos;
XIII – deliberar pedidos de abono de permanência;
XIV – deliberar pedidos de aposentadoria voluntária, com-

pulsória e por invalidez;
XV – autorizar a designação de substituto nos casos de 

afastamento ou impedimento legal ou regulamentar;
XVI – determinar a abertura de procedimentos de Apuração 

Preliminar, deliberando sobre a prorrogação de prazos e, ao 
final sobre o arquivamento, o encaminhamento a PROCED ou à 
Corregedoria Geral do Município;

Art. 2°. Delegar à Coordenadoria de Administração e Finan-
ças - CAF a prática de atos necessários à execução orçamenta-
ria e financeira e da gestão do quadro de servidores da CGM, 
em especial:

I – autorizar a devolução ou substituição de garantia para 
participar de licitação;

II – autorizar a liberação e substituição de garantias con-
tratuais;

III – autorizar pagamentos contratuais;
IV – cancelar saldos empenhados e não utilizados;
V – incluir pendências que se façam necessárias no Ca-

dastro Informativo Municipal – CADIN, em observância à Lei 
Municipal n. 14.095/2005 e ao Decreto n. 47.096/2006;

VI – aprovar prestação de contas de adiantamentos;
VII – solicitar junto à instituição bancária prevista em Lei a 

abertura e encerramento de conta de adiantamento bancário;
VIII – gerir todos os bens móveis sob responsabilidade da 

CGM;
IX – autorizar servidor a residir fora do Município;
X – autorizar a concessão de férias;
XI – autorizar averbamento de tempo de serviço municipal 

e extra municipal;
XII – autorizar pagamento de verbas devidas em decor-

rência do desligamento de servidores dos quadros de pessoal 
da CGM, bem assim a compensação e cobrança de eventuais 
débitos daí derivados;

XIII – autorizar a concessão de adicional por tempo de 
serviço, sexta-parte, auxílio-doença e auxílio-acidente;

XIV – deliberar sobre pedidos de isenção de Imposto de 
Renda, obedecida à legislação federal aplicável à matéria;

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
aos 13 de novembro de 2017.

GUILHERME RODRIGUES MONTEIRO MENDES
Controlador Geral do Município.
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do Controlador Geral
Viaduto do Chá, 15 – 10º andar – Edifício Matarazzo

 COORDENADORIA GERAL DO 
CONSULTIVO

 DESPACHO DO COORDENADOR GERAL DO 
CONSULTIVO

2016-0.105.916-3- MAGALY GIANNONI ALVES LIMA. 
Acidente de trânsito. Buraco em via pública. Pedido de indeniza-
ção da munícipe. Com base na atribuição a mim conferida pelo 
art. 3º, I, do Dec. 57.739/17, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial as provas coligidas nos autos e a 
manifestação da AJC, DEFIRO o pedido de indenização formu-
lado pela interessada MAGALY GIANNONI ALVES LIMA, CPF 
458.493.748-68, no valor de R$ 1.419,30.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-210

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE SUL
ENDERECO: RUA FERNANDES MOREIRA 1470
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/CRS-S/SUVIS-CS
2017-0.066.941-5 KEILA COSTA CRISTO
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 39 FOLHAS.
2017-0.086.812-4 VANESSA BALBINO LIBARDI
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 38 FOLHAS.

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
PROCESSO nº 2017-0.169.252-6 - Assunto: Participação 

do Controlador Geral Guilherme Rodrigues Monteiro Mendes, 
RF 843.673.8/2 no "XX Congresso Brasileiro de Ouvidores", a 
ser realizado em Foz do Iguaçú – PR.

I – Em face dos elementos que instruem o presente proces-
so, AUTORIZO, nos termos do inciso II, do artigo 4º, do Decreto 
nº 48.743 de 20 de setembro de 2007, e com fundamento no 
inciso II, do artigo 1º, do mesmo diploma legal, afastamento 
sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo do Controlador Geral Guilherme Rodrigues Monteiro 
Mendes, RF 843.673.8/2, para participar do "XX Congresso Bra-
sileiro de Ouvidores", nos dias 20 a 22/11/2017, a ser realizado 
em Foz do Iguaçú – PR;

II – Após o afastamento, o servidor supramencionado de-
verá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da reassunção, após 
o término do curso, apresentar comprovante de participação e 
relatório das atividades desenvolvidas no evento.

PROCESSO nº 2017-0.143.800-0 - Assunto: Participação 
do Controlador Geral Guilherme Rodrigues Monteiro Mendes, 
RF 843.673.8/2 no "XIII Encontro Nacional e 24ª Reunião Téc-
nica do CONACI", nos dias 03 a 06/10/2017, em Manaus – AM.

I – À vista dos elementos contidos no presente, e a docu-
mentação apresentada que comprova o atendimento às exigên-
cias estabelecidas no artigo 5º do Decreto nº 48.743 de 20 de 
setembro de 2007, e com fundamento no inciso II, artigo 1º do 
mesmo diploma legal, Considero Justificado o afastamento, sem 
prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo, 
do Controlador Geral Guilherme Rodrigues Monteiro Mendes, 
RF 843.673.8/2, por ter participado da “XIII Encontro Nacional 
e 24ª Reunião Técnica do CONACI”, dias 03 a 06/10/2017, em 
Manaus – AM.

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
PROCESSO nº 2017-0.166.921-4 - Assunto: Participação 

do servidor Adriano Nonato Rosetti, RF 753.886.3/1 na "18ª 
Reunião Ordinária da Secretaria Nacional do Consumidor com 
o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor", a ser realizado 
em Brasília – DF.

I – Em face dos elementos que instruem o presente proces-
so, AUTORIZO, nos termos do inciso II, do artigo 4º, do Decreto 
nº 48.743 de 20 de setembro de 2007, e com fundamento no 
inciso II, do artigo 1º, do mesmo diploma legal, afastamento 
sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo do servidor Adriano Nonato Rosetti, RF 753.886.3/1, 
para participar da "18ª Reunião Ordinária da Secretaria Na-
cional do Consumidor com o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor", nos dias 06 e 07/12/2017, a ser realizado em 
Brasília – DF;

II – Após o afastamento, o servidor supramencionado de-
verá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da reassunção, após 
o término do curso, apresentar comprovante de participação e 
relatório das atividades desenvolvidas no evento.

 REPUBLICAÇÃO TENDO EM VISTA A EXCLU-
SÃO DE DOIS NOMES

PORTARIA CONJUNTA SMJ/PGM/SF Nº 01, de 13 de 
novembro de 2017.

Constitui Grupo de Trabalho para a elaboração de estudos 
de projeto de Big Data - solução tecnológica de inteligência e 
gestão da informação, para a Secretaria Municipal da Fazenda e 
a Procuradoria Geral do Município

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA, O PROCURA-
DOR GERAL DO MUNICÍPIO e O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os incrementos tecnológicos para execu-
ção das atividades da Administração Tributária Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de conhecer as ferramen-
tas de Big Data existentes e avaliá-las de forma objetiva;

RESOLVEM
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho - GT, a ser integrado 

pelo servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do 
primeiro, para a elaboração de estudos de projeto Big Data, 
focado em solução tecnológica de inteligência e gestão da in-
formação, para a Procuradoria Geral do Município e Secretaria 
Municipal da Fazenda, bem como determinar as ações necessá-
rias à sua operacionalização:

1. Maurício Hiroyuki Sato, RF 729.333.0 - Coordenador;
2. Rodrigo Ventin Sanches, RF 735.749.4;
3. Lenise Silva Novaes, RF 816.835.1;
4. Rafael Leão Camara Felga, RF 790.808.3;
5. Luccas Lombardo de Lima, RF 817.525.0;
6. Iasmine Souza Encarnação Novaes, RF 817.546.2;
7. João Demetrio Bittar, RF 729.283.0;
8. Andre Ippolito, RF 685.983-6;
9. Cleber da Costa Oliveira, RF 816.804-1;
10. Mamerto Granja Garcia, RF 686.074-5;
11. Daniel Brasil Magnani, RF 816.834-2.
Art. 2º º O Grupo deverá apresentar conclusão dos traba-

lhos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta 
Portaria, renováveis por igual período, desde que devidamente 
justificado.

Art. 3º A designação dos integrantes do presente Grupo 
de Trabalho dar-se-á sem prejuízo de suas atribuições normais.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

ANDERSON POMINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA
RICARDO FERRARI NOGUEIRA
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
CAIO MEGALE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 CONTABILIDADE

 COORDENADORIA GERAL DE GESTÃO E 
MODERNIZAÇÃO

DESPACHO EXARADO PELA PROCURADORA COORDE-
NADORA

2011-0.269.175-1- JUD – Recolhimento ao INSS da con-
tribuição Patronal. Em face dos elementos que instruem o 
presente, notadamente a manifestação de SAF/DOG e SAF/DC, 
que acolho, no uso da competência prevista no artigo 19, inciso 
V, do Decreto nº 57.263/16, e pela Portaria nº 24/17-PGM.G, 
AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no valor estimado 
total de R$ 235.965,50 (duzentos e trinta e cinco mil e nove-
centos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), onerando 
a dotação nº 21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.47.00.00 do orça-
mento vigente, com vistas a promoção do recolhimento ao INSS 
da contribuição patronal de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total dos honorários de Assistentes Técnicos da Municipalidade 
de São Paulo em perícias judiciais, sem prejuízo da retenção e 
recolhimento da contribuição previdenciária de cada assistente, 
como segurado contribuinte individual, dos valores a receber, 
se e quando cabíveis, em processos apartados, nos termos da 
legislação pertinente.
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